
CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO CORPORATIVA 
DE BACKUP EM NUVENS INCLUINDO GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO, DESTINADA À REALIZAÇÃO DO ARMAZENAMENTO E 
RECUPERAÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES SENSÍVEIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPURAH, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

ABERTURA SESSÃO: 18/10/2022 – 09h00min (horário Brasília) 

PREGOEIRO: GIOVANNI ARMANNI 

Valor Total Estimado R$ 8.520,00 (oito mil quinhentos e vinte reais) 

Registro de Preços?  Vistoria  Instrumento Contratual  
Forma de 
Adjudicação 

SIM  SIM SIM  GLOBAL 

Lic. Exclusiva ME/EPP?  Reserv. Cota ME/EPP?  
Exige Amostra / 
Dem.? 

NÃO NAO  NAO 

Prazo para envio da proposta ajustada. 
Até 4 horas úteis após a convocação realizada 
pelo pregoeiro 

Pedidos de Esclarecimentos 

Até o 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública por meio de 
protocolo presencial ou para o endereço 
licitacao@tapurah.mt.leg.br

Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data ficada 
para realização do pregão por meio de 
protocolo presencial ou para o endereço 
licitacao@tapurah.mt.leg.br

Observações Gerais 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA: 

CNPJ/CPF:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:       ESTADO: 

FONE: (   )                    /                                e-mail:  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO CORPORATIVA DE BACKUP EM 
NUVENS INCLUINDO GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, 
DESTINADA À REALIZAÇÃO DO ARMAZENAMENTO E RECUPERAÇÃO DE DADOS E 
INFORMAÇÕES SENSÍVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

Obtivemos através do acesso ao site www.tapurah.mt.leg.br ou via e-mail nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Visando à comunicação futura entre este Órgão Público e sua empresa, A empresa licitante 
deverá preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, através 
do e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br.  

A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal de Tapurah da responsabilidade da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

Local e Data:  

Nome por Extenso:  

RG ou CPF n.º: _______________________ 

ASSINATURA  
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

VALIDADE DA ATA: 12 MESES 

DATA DO INÍCIO DA SESSÃO: 18/10/2022, ÀS 09:00HMIN (horário Brasília)

PREGOEIRO: GIOVANNI ARMANNI 

LOCAL: www.bll.org.br

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO CORPORATIVA DE BACKUP EM 
NUVENS INCLUINDO GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, 
DESTINADA À REALIZAÇÃO DO ARMAZENAMENTO E RECUPERAÇÃO DE DADOS E 
INFORMAÇÕES SENSÍVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

Realização: Por meio do site www.bll.org.br

Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: das 09h00min do dia 
04/10/2022 até as 08h30min do dia 18/10/2022 (horário de Brasília)  

Data e horário do Início da sessão: Dia 18/10/2022 as 09:00 horas (horário Brasília)  

Data e horário de Início da disputa: Dia 18/10/2022 as 09:00 horas (horário Brasília)  

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, por intermédio do Presidente da Câmara Sr. 
Aelton Antônio Figueiredo e do Pregoeiro Oficial, Sr. GIOVANNI ARMANNI, designado pela 
Portaria 003/2022, no uso de suas atribuições torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO, conforme descrito neste edital e seus anexos. O 
procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente este Edital e os preceitos 
da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei Federal n.º 
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8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar Federal n.º 
123/2006, Lei Estadual n° 10.442 de 03/10/2016 e Lei Complementar Municipal n° 19/2010 
de 26/04/2010.  

Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial 
de Brasília, Estado do Distrito Federal. 

Toda legislação mencionada encontra-se à disposição no Departamento de Licitações.  

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus 
anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório.  

A Câmara Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de 
situações especificadas no item 4.4, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar 
unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência.

Havendo a necessidade de a sessão eletrônica se prorrogar, isto se fará nos dias seguintes 
à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de expediente administrativo da 
Câmara. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste certame é o registro de preços para contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de solução corporativa de backup em nuvens incluindo 
garantia de funcionamento e suporte técnico, destinada à realização do armazenamento e 
recuperação de dados e informações sensíveis da Câmara Municipal de Tapurah, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela contração na sua totalidade. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados no orçamento da Câmara Municipal de Tapurah / MT 
na seguinte despesa orçamentária: 

ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.031.0200.10033.90.40.10.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (SERVIÇO RELACIONADO A 
COMPUTAÇÃO EM NUVENS) 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br).    

3.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
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4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 

4.1. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem 
técnica poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas:  

4.1.1. Protocolo no setor de protocolo da Câmara Municipal de Tapurah no endereço 
(Avenida Paraná, n° 1725, Centro, Tapurah/MT, CEP 78.573.000), de segunda à sexta-
feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min), em sua via original, 
devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e 
condições estipuladas neste edital.  

4.1.2. Encaminhamento por e-mail, no do setor de Licitação, qual seja: 
licitacao@tapurah.mt.leg.br. 

4.1.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente certame 
no sistema online do pregão, no site www.bll.org.br.

4.2. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão.  

4.3. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o seu recebimento, conforme 
preconizado pelo art. 23 do Decreto Federal nº. 10.024/2019.  

4.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser 
esclarecidas por meio dos telefones (66) 3547-1341 ou pessoalmente de segunda a sexta-
feira no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

4.5. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site bll.org.br disponibilizadas, além das 
respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar 
importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente 
durante todo o certame.  

4.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a 
elaboração das propostas e documentos de habilitação.  

4.7. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o 
horário final do expediente da Câmara Municipal de Tapurah (07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min de Mato Grosso).  

4.7.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado 
pelo item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente.  

4.8. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e 
legislação vigente.  

4.9. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Câmara poderá, 
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a 
solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de 
uma errata, que será publicada no Diário Oficial de Contas TCE e em Jornal de Grande 
Circulação. 

4.10. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos 
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modificadores ou notas de esclarecimentos, enviado no site oficial da licitação 
www.bll.org.br. 

4.11. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 
publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente 
estabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal 
nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

4.12. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas;  

4.13 Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação, serão divulgados através de publicação de Adendo 
Modificador ou Nota de Esclarecimento no site oficial da licitação www.bll.org.br.  

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório e 
desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site 
https://bllcompras.com da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

5.2.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 
de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

5.2.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 
servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 
que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

5.3. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expedir 
boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições abaixo detalhadas: 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará 
sobre o valor empenhado. Onde fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações 
solicitar a Câmara Municipal declaração formal dos empenhos já efetuados. 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 
em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$600,00 (seiscentos 
reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil.

5.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá 
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência 
elaborado pela secretaria solicitante, conforme ANEXO I do edital. 

5.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
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5.5. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente 
aos objetos licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que 
satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste edital. 

5.6. A participação na licitação implica, automaticamente, a aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 

5.7. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Tapurah/MT não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

5.8. Permitir-se-á a participação neste certame apenas de pessoas jurídicas que comprovem 
por meio de documentos, de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como as que atendam às exigências do 
edital e seus anexos. 

5.9. Não será admitida na presente licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

b) Estrangeiras que não funcionam no País. 

c) Que possuam entre seus sócios servidor (es) deste município; 

d) Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal e Câmara Municipal 
de Tapurah Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.   

e) Qualquer pessoa jurídica impedida nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93. 

f) Tenham como sócios, gerentes ou diretores pessoas com relação de parentesco 
entre membro ou servidor (este quando ocupante de cargo de direção, chefia e 
assessoramento) da Câmara Municipal de Tapurah, e seu cônjuge, companheiro ou parente 
até o terceiro grau, inclusive.  

5.10. É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição.  

5.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de 
Licitações e Leilões: www.bll.org.br.  

6.1.1. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 24h 
(vinte e quatro) horas antes do horário consignado para a abertura da sessão, 
considerando ser este o prazo estabelecido no Regulamento da BLL para a efetivação 
do cadastro.  
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6.1.2. A Câmara de Tapurah não se responsabilizará por quaisquer situações adversas 
ocasionadas por requerimentos que tenham sido protocolados em período inferior ao 
estabelecido pelo item anterior. 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de 
Licitações e Leilões   www.bllcompras.com. 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara 
Municipal de Tapurah ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal, única 
e exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA:  

6.5. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante; 

6.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.8.1. Apresentar juntamente com as exigências da proposta de preços deste Edital, a 
procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 
sistema Eletrônico no site: www.bll.org.br;  

6.9. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 
sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e 
Leilões, telefone: 041-3042-9909.  

6.10. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/06, deverão declarar sua condição no sistema.  

6.10.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital.  

6.11. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante 
que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado 
inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 
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6.12. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua 
indicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo 
assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

7.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.bll.org.br, os licitantes deverão 
registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até a data e hora 
marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta. 
ANEXAR OBRIGATORIAMENTE A PROPOSTA NO SISTEMA BLL, DEVENDO SER 
UTILIZADOS ARQUIVOS NAS EXTENSÕES: EXCEL, DOC, PDF, JPG ou ZIP. O NÃO 
ATENDIMENTO DESSES REQUISITOS, A LICITANTE SERÁ DESCLASSIFICADA.

7.1.1. Até a data de abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada;  

7.1.2. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto 
ao registro de sua proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de 
desclassificação da empresa no certame, pelo Pregoeiro (a).  

7.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 

7.3. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.bll.org.br
até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do 
sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 
das regras do certame.  

7.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Federal nº. 10.024/19.  

7.3.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros 
Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 
www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf.  

7.4. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 
(“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte:  

7.4.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I.  

7.4.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos 
necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 
indireto) do contrato. 

7.4.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias.  

7.4.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 
eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no 
item 7.4.3.  

7.4.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 
caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 
prazos, desclassificará a proposta da licitante.  
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7.4.4. MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, 
caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no 
momento da sessão.  

7.2.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome 
do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado.  

7.2.4.2. Quando o produto/serviço for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá 
informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a 
identificação da empresa e posterior desclassificação.  

7.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma.  

7.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 
marcadas para a abertura das mesmas.  

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 
insanáveis.  

7.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 
propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro.  

7.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 
pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 
3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo 
no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  

7.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 
todos os participantes via sistema eletrônico.  

7.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação.  

7.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a 
vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo 
todas as folhas ser rubricadas;  

7.9. Além do preenchimento sistêmico da proposta, a empresa deverá apresentar sua 
proposta de preços preenchida em documento específico a ser anexada no sistema, 
conforme modelo constante do Anexo II. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio 
do sistema até a data e horário estabelecido para abertura da sessão púbica. 

8.1.1. A etapa de envio dos documentos de habilitação será encerrada com a abertura da 
sessão pública.  

8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 
nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações 
deste item. 
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8.3. As Certidões devem ser apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de 
inabilitação.  

8.4. Caso os documentos apresentados na fase de habilitação não apresentem datas 
de vencimento, serão estes considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data 
da emissão. 

8.5 Habilitação Jurídica;

8.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;  

8.5.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.5.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.  

8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 8.3.5. Certidão simplificada ou de 
inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data de 
abertura do certame. 

8.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

8.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

8.6.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela 
Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional;  

8.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

8.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

8.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

8.6.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.6.9. A empresa deve preencher o Anexo VI onde: Declara que a empresa se compromete 
a fazer as entregas no prazo solicitado; Declara há não existência de fatos supervenientes 
impeditivo à sua habilitação; Declara que apresenta situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; Declara Que não existem servidores públicos em seu quadro de 
funcionários, diretores ou sócios; e que cumpre com todos os requisitos de habilitação. 

8.7. Qualificação Econômico-Financeira 

8.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou 
de outro indicador que o venha substituir;  

8.7.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

8.7.2.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedade anônima):

I -  Publicados em Diário Oficial; ou  

II -  Publicados em jornal de grande circulação; ou  

III - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.  

8.7.2.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

I - Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraído do Livro Diário, 
acompanhado de fotocópia do Termo de abertura e encerramento, devidamente 
autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente.  

8.7.2.3.  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:  

I -  Apresentar demonstrações na forma prevista no item III do item 8.7.2.1.  

8.7.2.4 Sociedade criada no exercício em curso:  

I - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes.  

8.7.3. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores da empresa constante do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social e por Contador legalmente habilitado no CRC.  

8.7.4 Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 
1420/2013 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped, na seguinte forma:  

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped, nos termos do decreto 8.683/2016, desde que não haja 
indeferimento ou solicitação de providências;  

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped;  

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped.  

8.7.5. Comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da Lei nº 
8.666/93, será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultante da 
aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante:  
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

8.7.6. Na ausência, ou quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Geral informados for inferior a 1, deverá comprovar capital ou patrimônio líquido 
não inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.  

8.8. Qualificação Técnica:  

8.8.1. A licitante deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a instalação de sistema de armazenamento em nuvem em quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação. 

8.8.1.1. Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, 
comprovando que a empresa licitante forneceu os materiais e executou serviços 
técnicos de forma semelhante ao objeto deste edital. 

8.1.1.2.  A soma dos atestados devem comprovar o fornecimento de backup em nuvem 
em pelo menos 500Gb. 

8.8.2. O Licitante deve comprovar que o centro de processamento de dados onde a solução 
será hospedada consta na lista do órgão “UPTIME INSTITUTE”, este responsável pelo 
cerificado TIER III. 

8.8.3. Os atestados deverão conter as seguintes informações, que permitam a identificação 
correta do contratante e da licitante, tais como:  

a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;  

b) Nome e CNPJ da licitante; 

c) Data de emissão do atesto ou da certidão;  

d) Identificação e assinatura do signatário (nome e cargo que exerce na emitente). 

8.8.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando se necessário, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

8.8.5. Será admitido o somatório de atestados. 
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8.6. DECLARAÇÃO, nos termos do ANEXO VI;  

8.7. É facultado ao licitante efetuar visita técnica para levantamento das condições dos 
locais de execução do objeto. 

8.7.1. A CONTRATANTE não admitirá declarações, a qualquer tempo, de 
desconhecimento de fatos e aspectos que dificultem ou impossibilitem a execução total ou 
parcial dos serviços. 

8.7.2. Caso seja interesse da licitante, a visita deverá ser agendada por meio dos 
telefones (66) 3547-1341 ou via e-mail: administrativo@tapurah.mt.leg.br. 

8.8. DECLARAÇÃO, na hipótese de a interessada não realizar vistoria in loco, que supre a 
necessidade de vistoria técnica (ANEXO VI). 

8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade dessa. 

8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

8.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

8.12. OBSERVAÇÕES:

8.12.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
licitado.  

8.12.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação.  

8.12.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com 
as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal.  

8.12.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação 
de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo 
Pregoeiro.  

8.12.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico 
pertinente a cada tipo de documento. Caso não encontre favor anexar em Outros 
Documentos.  

8.12.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante.  

8.12.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar 
assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da 
empresa. 

8.13 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei 
Federal nº 10.520/2002.  

8.14 As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá o 
prazo de 60(sessenta) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) referido(s) 
documento(s), para comprovação de validade do(s) mesmo(s).  
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8.15 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientando que:  

a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;  

b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz;  

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

d) o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.  

8.16. Serão aceitas somente cópias legíveis;  

8.27. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  

8.18. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário;  

8.19. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da 
licitante, é facultado ao Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em 
sites oficiais, a realização de consulta para saneamento das falhas encontradas.  

8.20. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto deste Edital, 
o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  

8.21. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução.  

8.22. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.  

8.23. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses 
estejam implicados na questão.  

8.24. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  

8.24.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

8.24.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 
licitação.  

9. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO: 

9.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará 
início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

9.1.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 
ordenadas por valor, de forma decrescente.  

9.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  

9.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.  

9.4.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

9.5.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.  

9.7. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.8. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido.  

9.9. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, sem identificação do autor dos lances.  

9.10. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, 
poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de 
mensagem aos participantes.  

9.11. Conforme previsto pelo item 8.1 e seguintes, será assegurado como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, entendendo-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas 
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apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou EPP.  

9.12. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela, oportunidade 
em que serão adotados os procedimentos indicados pelo item 8.4 e seguintes deste edital.  

9.13. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para 
que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas no Edital.  

9.14. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação de que trata o subitem 
9.13, o Pregoeiro abrirá oportunidade para que os demais licitantes se manifestem quanto 
ao interesse de cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, na sequência da 
classificação e excluído o percentual referente à margem de preferência, os quais formarão 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, quando:  

9.14.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas 
neste edital;  

9.15. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo 
item 9.14, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva;  

9.16. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, 
quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 9.16.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, 
a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação formal do pregoeiro aos 
licitantes pelo sistema eletrônico.  

9.17. Após a notificação do Pregoeiro, o arrematante terá o prazo de até 04 (quatro) horas 
úteis, a contar a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para enviar a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, documentos 
complementares, a ser encaminhado ao e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br. Conforme 
Decreto nº 10.024, de 2019: Art. 38, §2º.  

9.17.1. Excepcionalmente a arrematante poderá remeter referidos documentos e sua 
proposta readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações.  

9.17.2. No caso de envio por e-mail, o arrematante terá o prazo de 5 dias úteis para 
apresentar seus originais ou cópias autenticadas.  

9.18. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase 
recursal, nos termos do item 12.  

9.19. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo 
Pregoeiro para o arrematante.  

9.20. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame.  

9.21. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o 
Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda todas as condições do Edital.  

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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10.1. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as 
microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 
(Estatuto Nacional da microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

10.2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de 
comprovação de regularidade fiscal, conforme item 8.6 deste edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

10.2.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 

10.2.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 9.2.1 deverá sempre ser cedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

10.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.2.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 

10.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.4.1. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida, não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 9.5.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 9.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

10.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no item 9.4, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.5.3.1. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o 
empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes 
não são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação dos 
licitantes. 
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10.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

10.6. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006, 
a licitante deverá declarar sua condição no sistema. 

11. DO JULGAMENTO: 

11.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que 
habilitada e obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO 
GLOBAL”. 11.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 
1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

11.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.2, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.  

11.3.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

11.4. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 
arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é 
exequível, sob pena de desclassificação.  

11.5. Serão desclassificadas propostas que:  

11.5.1. Forem lançadas, mas não forem anexadas.  

11.5.2. Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.  

11.5.3. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento.  

11.5.4. Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou 
manifestamente inexequíveis.  

11.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma 
motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

12.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 
no item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

12.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 
automaticamente o prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser 
apresentado através do e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br.  

12.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo 
do recorrente, sem necessidade de intimação.  
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12.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:  

a) tempestividade;  

b) legitimidade recursal;  

c) interesse de agir;  

d) forma escrita e pedido de nova decisão  

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 
de Licitações, em dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min (horário de Mato Grosso).  

12.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o recurso deverá ser julgado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

12.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de 
admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU).  

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes 
correio eletrônico. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão 
reaberta, por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  

14.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatadas as regularidades dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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15.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a presente contratação. 

16. OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

16.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 5 dias úteis, 
contados a partir da sua convocação, a qual se dará via e-mail, para assinatura do Contrato. 

16.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado formalmente pela Adjudicatária e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

16.2. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á, se a Adjudicatária mantém as 
condições de habilitação. 

16.3. Na hipótese de irregularidade do registro, a Adjudicatária deverá regularizar a situação 
no prazo de até 05 dias corridos, sob pena de aplicação da sanção do subitem 24.4.1. 

16.4. O não comparecimento no prazo da convocação para assinatura do Contrato, 
acarretará a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo das sanções do subitem 
24.4.2.1, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, comprovado e 
aceito pela Administração. 

16.5. Quando a Adjudicatária convocada não assinar o contrato e/ou retirar/receber a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante 
para fazê-lo, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme estabelece o § 2º do art. 64 da 
Lei 8.666/93. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO 

17.1. Após a homologação do certame, será convocado o adjudicatário a assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a Câmara Municipal de Tapurah.  

17.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, e do contrato que por ventura seja 
celebrado, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços.  

17.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital, não comparecer no prazo consignado ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
edital.  

17.4. No caso de aplicação de sanções, será garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo e forma estabelecida pela lei municipal nº 1.267/2019. 

17.5. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da 
data de assinatura.  

17.6. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de Tapurah não será obrigada à 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 
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17.7. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO  

17.7.1. A Câmara Municipal de Tapurah, é o órgão gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente.

17.7.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto Estadual 
840/2017.  

17.7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo 
dos quantitativos registrados e desde que a adesão não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.

17.7.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.  

17.7.5. As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do Termo de 
Referência – Anexo – I.

17.7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços.

17.7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  

17.7.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a 
Câmara Municipal de Tapurah, por meio do Setor de Licitações e Contratos através do 
e-mail: licitacao@tapurah.mt.leg.br ou no endereço Avenida Paraná, n° 1725 Centro – 
CEP 78.573.000 – Tapurah – MT Fone 066 3547-1341. 

18. DO PAGAMENTO  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (anexo 
I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

19. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

19.1. Da Ata de Registro de Preços; 

19.1.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 

19.1.1.1.  Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais 
ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem 
área econômica extraordinária e extracontratual). 
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19.2. Do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços; 

19.2.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência (anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV) anexos a 
este Edital. 

19.2.2. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

19.2.2.1 Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

19.2.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 
anterior. 

19.2.7. Nos casos de revisão de preços, estes poderão ser concedidos caso haja motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao 
distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 

19.2.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 
fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 

19.2.9. Os reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros serão promovidos 
levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma para 
ampliação de margem de lucro. 

19.2.10. Os reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros dos preços não 
ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor repassar a Câmara Municipal o as 
reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

20. DO RECEBIMENTO  

20.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação e fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

21.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  

21.1.1. A pedido, quando:

21.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados.

21.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor 
beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da Câmara Municipal 
de Tapurah.

21.1.2. Por iniciativa da Câmara Municipal de Tapurah quando:  
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21.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.  

21.1.2.2. O fornecedor perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório.  

21.1.2.3. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas.  

21.1.2.4. O fornecedor beneficiário não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços.  

21.1.2.5. O fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de 
Registro de Preços.  

21.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.  

21.1.2.7. O fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

21.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 
eventualmente cabíveis, a Câmara Municipal de Tapurah formalizará o cancelamento do 
registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova 
ordem de registro.  

21.2. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:  

21.2.1. Pela expiração da sua validade.  

21.2.2. Pela utilização da totalidade do seu objeto.  

21.2.3. Quando não restarem fornecedores registrados. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência (anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

23. DA FISCALIZAÇÃO:  

23.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções deste 
edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
com as alterações posteriores.  

24.2 Pelo atraso, inexecução total ou parcial das obrigações, ou o descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição contida neste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar a Contratada, conforme o caso, as seguintes sanções: 

24.2.1. Advertência por escrito para as seguintes ocorrências:  

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou 
a integridade patrimonial ou humana; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
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serviços da Câmara Municipal de Tapurah, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

24.2.2. Multa moratória pelo atraso injustificado no cumprimento das obrigações, no 
valor correspondente a 0,5% por dia de atraso, até o limite de 20% incidente sobre a 
parcela inadimplida do contrato, no caso de: 

a) atraso injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma; 

b) atraso injustificado no prazo para conclusão dos serviços. 

24.3. O atraso injustificado da prestação total do objeto por período superior a 40 dias, 
poderá caracterizar o descumprimento total da obrigação. 

24.4. A multa compensatória, por inexecução total ou parcial, por culpa do Contratado, 
será de 20% sobre a parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

24.4.1 Considera-se como inexecução total a não assinatura do contrato no prazo estipulado 
no edital sem justificativa aceita pela Administração Pública. 

24.5 Fica impedido do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Tapurah, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais:  

24.4.1. pelo período de 2 (dois) meses, aquele que deixar de entregar documentação 
exigida para o certame; 

24.4.2. pelo período de 4 (quatro) meses, aquele que: 

24.4.2.1. não retirar/assinar o Contrato; 

24.4.2.2. ensejar o retardamento da execução do certame; ou 

24.4.2.3. não mantiver a proposta; 

24.4.3. pelo período de 12 (doze) meses, aquele que falhar na execução do contrato; 

24.4.4. pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, aquele que: 

24.4.4.1. fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; ou 

24.4.4.2. comportar-se de modo inidôneo; 

24.4.4.3. aquele que fraudar na execução do objeto; e 

24.4.4.4. aquele que cometer fraude fiscal. 

24.6. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
conforme inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

24.6.1. A não assinatura do instrumento contratual no prazo estipulado no edital sem 
justificativa aceita pela administração poderá ensejar declaração de inidoneidade por 01 
(um) ano. 

24.7. A penalidade a que se refere o subitem 24.4.1 será afastada quando a entrega da 
documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente, que: 

24.7.1.a documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado; 

24.7.2. o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta 
parte; 
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24.7.3. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos. 

24.8. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de 
concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 

24.9. A aplicação das penas previstas neste Item não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, inclusive por perdas e danos causados à Administração. 

24.10. Na apuração dos fatos de que trata o presente Item, a Administração atuará com 
base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla 
defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua 
defesa, podendo, inclusive, requerer diligências. 

24.11. A Administração Pública formará sua convicção com base na livre apreciação dos 
fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a 
apuração da veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa. 

24.12. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo, assegurada 
defesa prévia. 

24.13. Caso haja, durante o processo de aplicação de penalidade, indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846/13, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa  deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

24.14. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
devidamente fundamentado.  

24.15. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita 
às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações posteriores e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito.  

25.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.  

25.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
25.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, 
aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o 
retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação 
vigente.  

25.5 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 
dia de vencimento, considerando-se o expediente normal.  

25.6 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação 
a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto a 
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Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07h00min as 11h00min das 13h00min 
17h00min.  

25.7 O presente Edital poderá ser obtido diretamente na Câmara Municipal de Tapurah/ MT, 
na Avenida Paraná, Nº 1725, Centro, Município de Tapurah-MT, entre às 07h00min as 
11h00min das 13h00min 17h00min - neste Município ou por meio do site oficial: 
www.tapurah.mt.leg.br.  

26 – INTEGRAM O EDITAL 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO  
ANEXO VI - DECLARAÇÕES  
ANEXO VII – DECLARAÇÃO ME E EPP 

Tapurah/MT, 29 de setembro de 2022 

Elizeu Francisco de Oliveira 
Presidente da Câmara 

Amarildo José Gubert 

Oficial Administrativo 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA / JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 03/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Órgão Interessado: Câmara Municipal de Tapurah/MT. 

Localização: Av. Paraná, 1725, na cidade de Tapurah - MT. 

Áreas Interessadas: 

GABINETE DO PRESIDENTE 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

1. DO OBJETO
1.1. É objeto deste termo de referência o registro de preços para contratação de 

pessoa jurídica especializada no fornecimento de solução corporativa de 
backup em nuvens incluindo garantia de funcionamento e suporte técnico, 
destinada à realização do armazenamento e recuperação de dados e 
informações sensíveis da Câmara Municipal de Tapurah.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A locação e implantação de uma solução corporativa de backup online “nas 

nuvens” têm como objetivo atender a demanda de armazenamento e 
recuperação de dados e informações sensíveis a este Órgão Público, haja 
vista que os dados produzidos diariamente por este Órgão, são 
extremamente valiosos e indispensáveis, não podendo correr riscos quanto a 
sua segurança. 

2.2. Sendo assim, é necessário que políticas de integridade dos arquivos digitais 
sejam aplicadas na Instituição, visando à prevenção de incidentes e extravio 
destas informações. A contratação deste serviço consiste no uso de 
ferramentas para auxiliar no gerenciamento de backup, assim como 
elaboração de rotinas de cópias de segurança para o ambiente em questão.
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3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição 

detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

ITEM
COD. 
TCE

DESCRIÇÃO
UNI. 
FOR.

QT
D

V. UNIT. V. TOTAL

01
00064180 

SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO - 
DO TIPO COPIA DE SEGURANCA DE 
DADOS (BACKUP), MANTIDO NA 
INTERNET (EM NUVEM)

MÊS 12 R$ 710,00 R$ 8.520,00

R$ 8.520,00

4. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
4.1. A instalação, a configuração e a ativação dos equipamentos deverão atender 

integralmente às características e às necessidades solicitadas neste Termo 
de Referência, responsabilizando-se o vencedor da licitação por todas as 
conexões, materiais e equipamentos, acessórios e mão de obra necessários 
para o bom funcionamento do serviço ofertado.

4.2. Não estão incluídas as instalações dos equipamentos ondem serão 
instalados o sistema para armazenamento em nuvem, devendo ser providos 
pela Secretaria de TI, após levantamento e indicação das necessidades 
requeridas pelo licitante vencedor desta licitação.

4.3. A instalação dos sistemas de armazenamento em nuvem será feita na SEDE 
da Câmara Municipal de Tapurah-MT, situada na Av. Paraná, n° 1725, 
Centro, Tapurah/MT – 78.573-000, na localidade indicada pelo responsável 
pelo Setor de Tecnologia da Informação podendo ser realizado o serviço via 
acesso remoto.

4.4. Deverá ser realizada a instalação, configuração e ativação dos softwares 
clientes. 

5. DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA
5.1. Serviço de armazenamento de 1TB em cloud computing, computação 

em nuvem com as seguintes características:  
5.2. Deverá possuir suporte às principais versões/distribuições dos 

sistemas operacionais Windows e Linux, em especial as versões 
oficiais atuais disponíveis para download;

5.3. Serviço de Backup remoto para servidores e dados, onde as copias de 
segurança são armazenadas em datacenter externo ao ambiente da 
Câmara Municipal de Tapurah;

5.4. O centro de processamento de dados onde a solução será hospedada 
pela CONTRATADA deve obrigatoriamente constar na lista do órgão 
“UPTIME INSTITUTE”, este responsável pelo certificado TIER III.  
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5.5. O datacenter que hospedar os dados deverá garantir a banda de 100 
mbps para upload e download entre o site da Câmara e os 
equipamentos que compõem a solução; 

5.6. Deve ser capaz de entender as máquinas virtuais como objetos no 
ambiente virtual e suportar as configurações desses, 
independentemente dos dados das máquinas;

5.7. O valor cobrado mensalmente pela solução deverá incluir o custo de 
eventuais licenças do software, não sendo admitidas cobranças 
adicionais durante ou após o término do contrato; 

5.8. A solução proposta deve dispor de mecanismo para monitoramento do 
espaço em disco disponível;

5.9. A solução proposta deverá dispor de software profissional para 
gerência e execução de backup e restauração de dados em cloud, com 
garantia de atualizações e expansões durante o período do contrato 
sem ônus financeiro para a Contratante; 

5.10. Deverá ser capaz de criar um índice (catálogo) de todos os arquivos 
gerenciados pelos sistemas operacionais Windows ou Linux, sem um 
agente, quando este for o sistema operacional executado dentro de uma 
máquina virtual cujo backup foi feito;

5.11. Deverá ser capaz de realizar pesquisas rápidas através de índices de 
arquivos que são manipulados por um sistema operacional Windows ou 
Linux, quando este for o sistema operacional executado dentro de uma 
máquina virtual cujo backup foi feito;

5.12. Deverá incluir ferramentas de recuperação fácil e assistida, através das 
quais os administradores de servidores de correio como Thunderbird,  
o Microsoft Exchange, nas versões 2010 (SP1, SP2, SP3), 2013, 2016 
e 2019, possam comparar os backups realizados com a produção e 
recuperar objetos individuais, como e-mails e contatos, sem precisar 
recuperar os arquivos da máquina virtual como um todo e reiniciá-la 
sem exigir uma infraestrutura intermediária ("staging");

5.13. Deverá incluir ferramentas de recuperação fácil e assistida, através das 
quais os administradores de servidores de serviços de diretório, como 
o Microsoft Active Directory a partir de sua versão 2008-R2 e 
superiores, possam comparar os backups realizados com a produção e 
recuperar objetos individuais, como usuários, grupos, diretivas de 
grupo (GPOs), registros DNS, partições de configuração, além de 
outros objetos do AD. Não havendo a necessidade de recuperar os 
arquivos da máquina virtual como um todo e reiniciá-la;

5.14. A solução deve ter um mecanismo de pesquisa de arquivos global 
entre os backups;

5.15. Deverá oferecer suporte às últimas versões disponíveis dos 
hipervisores mais populares no mercado: VMWare vSphere e Microsoft 
Hyper-V em todas as versões compatíveis com o respectivo fabricante;

5.16. A solução deve permitir a publicação de bancos de dados de 
servidores SQL suportados pela plataforma em um formato granular 
diretamente para uma instância e/ou servidor disponível, respeitando 
as versões backup/servidor. 
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5.17. Deverá ser uma solução altamente eficiente e preparada para o futuro, 
integrando-se extensivamente, com as APIs dos fabricantes de 
infraestrutura virtualizada, para proteção de dados. 

5.18. O software deverá suportar o agendamento automático de backups nas 
modalidades: full, incremental e diferencial; 

5.19. As cópias de segurança devem ser armazenadas em dois ambientes, 
primário e secundário, garantindo assim a disponibilidade dos dados da 
CONTRATANTE em casos de indisponibilidades ou falhas técnicas. 

5.20. O software deverá oferecer funcionalidade completa de backup e 
restauração através de gerência centralizada; 

5.21. O ambiente de armazenamento dos dados deve ser baseado em 
tecnologia de armazenamento rápida e segura para garantir ao máximo 
a disponibilidade e a velocidade do ambiente e deve-se notadamente 
fazer o uso de sistemas de redundância de discos (RAID). 

5.22. O software de backup deverá ser capaz de enviar alertas através de 
correio eletrônico com o objetivo de reportar eventos ocorridos na 
operação e configuração do software; 

5.23. O software deverá possuir painel de gerenciamento de ambiente de 
backup (dashboard) com suporte a visualização de todas as rotinas de 
backup, com opção de gerar relatórios online ou enviar os mesmos por 
e-mail;

5.24. O software deverá possuir painel de gerenciamento de ambiente de 
backup;

5.25. O software deverá ser capaz de emitir relatórios com informações 
completas sobre os jobs executados e porcentagem de sucesso de 
backups e restaurações; 

5.26. O software deverá permitir a execução de backup de arquivos abertos 
em Windows, 

5.27. A solução proposta deverá hospedar os dados em datacenter que 
possua as características mínimas necessárias para a certificação Tier 
III emitida pelo Uptime Institute e estar localizado em território nacional;  

5.28. Console central de administração deve ser via WEB, ou seja, acessível 
via navegador utilizando protocolos HTTP, HTTPs e padrões web 
standard;

5.29. A interface deve ser compatível com navegadores, Chrome, Mozilla e 
Internet Explorer a partir da versão 6.0;

5.30. A solução proposta deverá possibilitar comunicação criptografada e 
protegida para transferência de dados (HTTPS, VPN ou outros); 

5.31. A solução proposta deverá permitir a criptografia dos dados na 
armazenagem; 

5.32.  A solução deve ter agentes específicos e nativos para Serviços de 
Sharepoint versões Microsoft SharePoint Server;

5.33. Os agentes (clientes) devem possuir suporte do fabricante durante todo 
o período do contrato, permitindo assim, atualizações constantes dos 
agentes e da solução como um todo;

5.34. O software deverá ser compatível com plataformas Windows System 
backup and restoration e Windows System State and restoration; 
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5.35. Os agentes (clientes) devem poder ser instalados nativamente nas 
seguintes plataformas de sistemas operacionais e plataformas de 
virtualização: 

5.35.1. Hyper-V Hyper-V Server 
5.35.2. Hyper-V Server 
5.35.3. Windows Server 
5.35.4. Windows 10 
5.35.5. Ubuntu 

5.36.  Deverá possuir acesso WEB seguro e através de senha para 
configuração de políticas e gerenciamento de ativos de backup. A 
própria CONTRATANTE poderá, por meio da interface WEB, criar 
intuitivamente suas rotinas de backup, assim como, realizar tarefas de 
restauração;

5.37. O período de retenção dos backups deve poder ser configurado de 
duas formas: 

5.38. Pelo período de retenção máximo especificado nas configurações das 
tarefas de backup; 

5.39. Pelo volume disponível na solução, onde a retenção é calculada de 
forma dinâmica pelo volume de espaço contratado, onde as versões 
mais antigas são removidas automaticamente. 

5.40. A solução deve ser capaz de restaurar as prerrogativas de controle de 
acesso previamente configuradas no servidor de origem dos dados;

5.41. Permitir a cópia e a restauração de diretórios ActiveDirectory;
5.42.  A solução deve permitir a cópia de arquivos abertos usando o 

ShadowCopy nativo do ambiente Windows;
5.43. A solução deve possuir funcionalidade de autenticar usuários em banco 

de dados externo baseado em Active Directory;
5.44. Possuir controle de banda individual por tarefa de backup, permitindo 

assim priorizar determinadas tarefas sobre as outras e quando do uso da 
contingência via Internet limitar o uso máximo do mesmo. 

5.45. Os dados armazenados deverão ser compactados e criptografados por 
um par de chaves pública/privada;

5.46. As cópias de segurança deverão ocorrer de forma total ou incremental 
até o limite do espaço em disco do plano contratado. Obrigatoriamente, 
o primeiro backup (denominado Full) deverá ser realizado de forma total, 
e apenas após este, os incrementais poderão ser realizados; 

5.47. O software agente de backup deverá trabalhar em horários agendados 
pela CONTRATANTE, realizando cópias de segurança dos arquivos de 
sistemas ou de dados escolhidos pela CONTRATANTE, devendo 
possuir suporte às principais versões/distribuições dos sistemas 
operacionais Windows e Linux; 

5.48. Deverá possuir relatórios sumarizados dos backups realizados 
podendo ser criados pela CONTRATANTE a partir da interface WEB do 
sistema; 

5.49. A solução deverá realizar o comparativo entre conteúdos modificados a 
partir de blocos de disco, ou seja, caso um arquivo seja modificado, 
apenas a porção modificada será copiada pela política de backup 
incremental, ou seja, caso um arquivo de 1 GB tenha sido modificado em 
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apenas 1 KB, o backup incremental fará a cópia apenas de 1 KB 
(modificado) e não de 1 GB (tamanho total). A transferência dos dados 
modificados deverá ser realizada a partir de um par de chaves 
privada/pública;  

5.50. Em caso de restaurações, a solução deverá informar as versões dos 
backups armazenados, de acordo com sua data de execução e política 
previamente definida, possibilitando escolher backups totais, diretórios e 
arquivos a serem restaurados; 

5.51. O controle de banda deve ser realizado na própria ferramenta e não em 
sistemas externos, firewalls ou roteadores;

5.52. Suporte a backup e restauração bare-metal para ambientes Microsoft 
Windows;

5.53. Política de acessos de administrador e usuários, com permissões 
granulares de restauração;

5.54. Restauração via web, permitindo a restauração a partir de ambiente 
diferente do original e sem o agente (cliente) instalado;

5.55.  A solução deve permitir ao menos 3 níveis de compressão de dados, 
podendo ser customizada por tarefa de backup;

5.56.  A solução deve permitir que as cópias de segurança ocorram 
simultaneamente, de forma a otimizar as janelas de backup;

5.57.  As tarefas de restauração também devem ocorrer de forma 
simultânea, seja durante as tarefas de backup ou de restauração; 

5.58. O sistema deve ser capaz de gerar relatórios acerca da realização e/ou 
não realização das rotinas de backup. Os relatórios devem poder ser 
acessados ou gerados das seguintes formas: 

5.58.1. Por e-mail
5.58.2. Via web 
5.59. Os backups têm como alvo:

5.59.1. As 1 cópia das Máquinas Virtuas – VM de Arquivos que 
armazena dos Sistema de Contabilidade Pública Integrado 
(SCPI), Sistema Integrado de Pessoal(SIP)  e VM de Active 
DirectoryAD deverá ocorrer de forma total, não sendo 
necessário efetuar no dia a dia, somente quando houver 
alteração de configuração nas VM, a CONTRADA ficará 
responsável em solicitar a alteração do Backup;

5.59.2. Backup das pastas de arquivos das secretarias e da pasta 
de backup dos sistemas.

6.  DOS REQUISITOS MÍNIMOS
6.1. IMPLANTAÇÃO

6.1.1. Os Backups deverão possuir garantia da empresa a ser contratada 
contra falhas de funcionamento ou instalação, durante todo período 
contratual.

6.1.2. A empresa contratada deverá ter ferramentas para monitorar e eliminar 
possíveis ataques de vírus aos arquivos de backup.
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6.1.3. Para os reparos ou eliminação referidas no parágrafo anterior, a 
empresa contratada deverá disponibilizar equipe própria de analistas, 
bem como área apropriada para a análise e execução do serviço.

6.1.4. Os custos de manutenção/ dos serviços de locação dos Backups são 
de responsabilidade da empresa contratada e devem ser arcados pela 
empresa a ser contratada. 

6.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
6.2.1. A licitante vencedora se compromete a:

6.2.1.1. Realizar monitoramento, revisões e reparos dos serviços.
6.2.1.2. Realizar a mudança de local, caso necessário, dos servidores 

hospedagem do backup.
6.2.1.3. Realizar a reinstalação de software, configuração, testes de 

revisão e demais atos que se fizerem necessários para o adequado 
funcionamento do software cliente.

6.2.1.4. Emitir relatório técnico acerca do estado de conservação e das 
condições de funcionamento dos serviços, recomendando a 
substituição de servidor cliente, caso seja necessário.

6.2.1.5. Realizar testes mensais das aplicações, quanto ao seu 
desempenho, qualidade e velocidade da aplicação cliente/servidor.

6.2.1.6. Em caso de perda da configuração do Servidor, deverá ser 
restaurada sem ônus para o Contratante, excetuando a troca dos 
agentes.

6.2.2. A Contratada deverá manter um cronograma de manutenção 
preventiva para todos os backups sob sua responsabilidade, emitindo 
relatórios regulares sobre as operações executadas.

7. DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
7.1. As PARTES se comprometem a cumprir a Lei 13.709.2018, “Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD”, além das demais regulamentações existentes e 
que porventura possam advir relativamente a proteção de dados, obrigando-
se a implementar todas as medidas técnicas de segurança para proteção de 
dados pessoais que tenham acesso em virtude ou em consequência da 
relação contratual mantida.

7.2. As PARTES asseguram que seus empregados, prepostos, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, devam ter 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais para fins 
de cumprimento do CONTRATO, se encontram obrigados a sigilo 
profissional, responsabilizando-se pela conformidade em relação à 
legislação, especialmente, mas sem limitação: 

7.2.1. à proteção de dados pessoais,
7.2.2. ao tratamento das informações,
7.2.3. à transferência desses dados e demais exigências legais.

7.3. A CONTRATANTE declara ciência em relação a Política de Privacidade e 
Compromisso com a Proteção de Dados que regula a relação contratual 
entre as partes.
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8. DA VISITA TÉCNICA
8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o 

licitante poderá realizar visita técnica no local de execução dos serviços 
ou fazer acesso remoto aos dispositivos Clientes.

8.2. O prazo para visita técnica iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da 
publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 
prevista para a abertura da sessão pública.

8.2.1. Para a visita técnica ou acesso remoto o licitante, ou o seu 
representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da visita técnica, para o 
caso de acesso remoto a empresa deve enviar um documento timbrado, 
carimbado e assinado pelo represente legal, informando a necessidade 
de acesso para analisar os hosts cliente da rede bem como identificar o 
seu responsável por acessar;

8.2.2. Necessário agendamento prévio pelo telefone (66) 3547-1341;
8.2.3. Horário para visita técnica de segunda à sexta-feira, das 07h00min às 

11h00min e das 13h00min as 17h00min. 
8.2.4. Acompanhamento da visita técnica por servidor designado para esse 

fim; 
8.3. A não realização da visita técnica, quando facultativa, não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1. Confidencialidade: Compromisso em não utilizar as informações 

confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio exclusivo e/ou 
unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros.

9.1.1. Para garantir a confidencialidade, exigi-se o preenchimento do TERMO 
DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE E MANUTENÇÃO DE 
SIGILO, presente no ANEXO I-A deste Termo de Referência.

9.2. Compromisso em não repassar o conhecimento das informações 
confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter 
acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a 
ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma 
eventual quebra de sigilo das informações.

9.3. Após o terminoo do contrato. Banco de Dados: Todas as bases de dados são 
exclusivamente da contrante e deverão ser disponibilizadas na integridade, 
acompanhado de suas senhas de Administrador de Banco de Dados( DBA).

9.4. Suporte em tempo integral com horário de funcionamento da Câmara 
Municipal de Tapurah.

9.5. Sempre que necessário executar a implantação dos sistemas.
9.6. Deverá possuir Arquitetura cliente -servidor.
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9.7. Deverá disponibilizar a execução de backup automático.
9.8. Deverá validar o backup semanalmente. É totalmente responsabilidade da 

contratada a integridade dos backups.
9.9. Permitido acesso remoto via AnyDesk ou outro aplicativo caso seja aceito 

pela Administração Pública.
9.10. Deverá ter um ambiente de teste para utilizar quando necessário no 

suporte.
9.11. Não poderá ter conta de usuários, no sistema ou servidor, que não seja 

Funcionário da Câmara Municipal de Tapurah. Em casos especiais a conta 
poderá ser criada com data para desativação e somente com autorização do 
Diretor do setor solicitante.

9.11.1. Totalmente responsabilidade da contratante desativar contas de 
usuários dos sistemas que não faça mais parte do seu quadro de 
funcionário.

9.12. Deverá proporcionar treinamento de proteção de dados para sua 
equipe de seis em seis meses.

9.13. As senhas dos usuários deverão ser armazenadas criptografadas.

10. DA CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS
10.1. Aquisição a ser contratado enquadra-se na classificação de bens 

comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 
2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

10.2. As aquisições a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais. 

10.3. A aquisição parcelada não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

11. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
11.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que 

apresentar o menor valor global. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA
12.1. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.

12.2. O contrato decorrente terá duração de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme previsto 
no Art. 57 da Lei 8.666/93, a critério da administração por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses Ata de 
Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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13.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da 
Câmara Municipal de Tapurah, na seguinte dotação: 

ORÇAMENTO – CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.031.0200.10033.90.40.10.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (SERVIÇO RELACIONADO A 
COMPUTAÇÃO EM NUVENS) 

14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado mediante transferência bancária creditada 

em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato;

14.2. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis após o atesto da 
Nota Fiscal;

14.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação em qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

14.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida para correção e o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. São obrigações da Contratante:

15.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas no 
contrato e em sua proposta;

15.1.2. Exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da 
execução do Contrato, através de fiscalização, por meio de servidores 
especialmente designados para este fim, independentemente, do 
acompanhamento e controle exercidos diretamente pela CONTRATADA;

15.1.3. Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, em conformidade com o inciso I, do 
Art. 73 da Lei nº 8.666/93;

15.1.4. Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação 
de eventuais sanções previstas em Contrato;

15.1.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer 
ocorrência relacionada com o Contrato, tais como, eventuais 
imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

15.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o 
estipulado no Item 14 deste termo;

15.1.7. Observar para que, durante a vigência do futuro Contrato, sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas;

15.1.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
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15.1.9. Orientar a CONTRATADA, quanto à forma correta de 
apresentação da fatura;

15.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. Dentre aquelas a serem estabelecidas no futuro contrato, caberá 

também à empresa CONTRATADA:
16.1.1. Responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, 

ocasionado em face do contrato;
16.1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 

contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
16.1.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, 
atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações 
da mesma, visando o fiel desempenho das atividades;

16.1.4. Executar os serviços, objeto deste Termo de Referência, 
somente mediante solicitação de fornecimento e empenho;

16.1.5. Realizar os serviços de manutenção em conformidade com as 
especificações do objeto;

16.1.6. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados, testados e 
devidamente documentados quanto à garantia do serviço executado, 
incluindo a substituição de peças;

16.1.7. Cumprir os prazos estabelecidos no presente instrumento;
16.1.8. Assumir a integral responsabilidade pela execução dos serviços 

mal realizados pelos seus funcionários;
16.1.9. Honrar as garantias prestadas;
16.1.10. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de 

habilitação durante a vigência do contrato;
16.1.11. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, as peças utilizadas em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados;

16.1.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do futuro contrato;

16.1.13. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer 
danos que seus empregados causarem à Administração;

16.1.14. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer 
acidente que venha ocorrer com seus empregados.

16.1.15. A CONTRATADA deverá manter devidamente limpos os locais 
onde se realizarem os serviços;
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16.1.16. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não 
aprovado pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE;

16.1.17. A CONTRATADA deverá substituir qualquer empregado 
responsável pela execução dos serviços que, comprovadamente e por 
recomendação da fiscalização, causar embaraço a boa execução do 
futuro Contrato;

16.1.18. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo o 
ferramental, dispositivos e aparelhos adequados à perfeita execução do 
futuro contrato;

16.1.19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato;

17. CONTROLE DE EXECUÇÃO
17.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusiva perante terceiros, por qualquer 
irregularidade ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666 de 1993.

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para 
as providencias cabíveis.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e 

da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
18.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das 

obrigações assumidas em decorrência da contratação;
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.3. Fraudar na execução do contrato;
18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
18.1.5. Cometer fraude fiscal;
18.1.6. Não mantiver a proposta.

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:
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18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

18.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por dia de 
atraso injustificado, até o limite de 20% sobre o valor da parcela inadimplida 
do contrato.

18.3.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

18.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida;

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

18.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

18.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;

18.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

19. DO REAJUSTE
19.1. Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar a 
revisão ou repactuação dos preços para manter a equação econômico-
financeira obtida na licitação, mediante comprovação dos fatos 
previstos no Art. 65, Inciso II, alínea ‘d’, da Lei n. 8.666/93, inclusive 
com demonstração em planilhas de custos.
19.2. Conforme o Art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o 
reajuste do preço, a requerimento da contratada e depois de 
transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta 
atualizada no certame licitatório, de acordo com o índice de correção 
monetária geral ou setorial aplicável, neste caso o INPC-FGV.
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19.3. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e 
reajuste de preços de contratos, a análise contábil e jurídica e decisão 
caberão ao órgão ou entidade contratante.
19.4. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será 
registro por aditamento ao contrato, e o reajuste mediante 
apostilamento.

ELABORADO POR

_______________________________________

Amarildo José Gubert
Oficial Administrativo

APROVADO POR

   Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 
7º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 8.666/93.

Tapurah-MT, 28 de setembro de 2022

_______________________________________

Elizeu Francisco de Oliveira
Presidente da Câmara
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ANEXO I - A 
Apêndice I 

TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE E MANUTENÇÃO DE 
SIGILO 

Eu,_____________________________________________________, 
nacionalidade __________________________, estado civil 
__________________________, cargo ________________________, inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº ___________________, RG nº ____________, como representante legal 
da empresa _________________________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________, Inscrição Estadual nº ______________________, com sede em 
____________________________________________________________, abaixo firmado, 
assumo o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações 
relacionadas ao objeto do Contrato ______/____ e demais informações da Câmara 
Municipal de Tapurah-MT., que em razão da prestação de serviços nesta venha a ter 
acesso, seja na forma escrita, verbal ou por quaisquer outros meios, e inclui, mas não se 
limita, à informação relativa a imagens, processos, expedientes, planos ou intenções, dados, 
projetos, métodos e metodologia, fluxogramas e especificações relativas à segurança e 
privacidade da CMC e de terceiros. 

Por este Termo de Confidencialidade comprometo-me ainda a não utilizar, 
gravar, copiar, divulgar, repassar ou me apropriar de informações, documentos ou material 
que venha a ter acesso, ou deixar que outro o faça, independentemente de gerar benefício 
próprio ou para terceiros, presente e futuro, bem como das normas de segurança vigentes 
no órgão ou entidade. 

Assumo total e qualquer responsabilidade por acessos indevidos às 
informações, por meio de privilégios com perfil de usuário e senha de minha 
responsabilidade utilizada por terceiros. 

Responsabilizo-me por todas as pessoas que vierem a ter acesso às 
informações, documentos ou material por meu intermédio, e comprometo-me, assim, 
ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo 
das informações fornecidas. 

A vigência da obrigação de confidencialidade que assumo é válida por tempo 
indeterminado e independentemente da manutenção de outros vínculos obrigacionais. 

Declaro ainda estar ciente que pelo não cumprimento do presente Termo 
de Confidencialidade estou sujeito a sanções administrativas, civis e criminais. 

_________________, _____ de ________________ de _________.

 _________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos a V. Senhoria nossa proposta de preços, detalhada na tabela 
abaixo, para fornecimento do objeto que trata o Pregão Eletrônico n. 03/2022, 
conforme especificação constante no Edital e seus Anexos.  

Razão Social: 
CNPJ: 
Optante pelo SIMPLES? Sim (    ) Não(    ) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 
Banco:  Conta Bancária: 
N. da Agência:  
Representante para retirada/recebimento da Nota de Empenho: 
CPF do Representante: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL

01 
SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO - DO TIPO COPIA 
DE SEGURANCA DE DADOS (BACKUP), MANTIDO NA 
INTERNET (EM NUVEM)

GB 1000 R$ R$ 

TOTAL ANUAL R$  

 (*) Concordamos com todas as especificações do Edital. 

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Conforme o Edital. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme o Edital. 

PRAZO DE GARANTIA: Conforme o Edital. 

Localidade,.............de......................................de 2022.  

______________________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

Aos ____dias do mês ____________ de 2022, na sede do Município de Tapurah /MT, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Paraná, n° 1725 – Centro, Tapurah – 
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o número 33.005.083.0001/60, neste ato 
representada pelo Ordenador de Despesa, Sr. Elizeu Francisco de Oliveira, RESOLVE 
registrar os preços da empresa __________, situada na_______________ inscrita no CNPJ 
– ____________, e inscrição estadual n º____________, neste ato representada 
_________________, inscrito no CPF sob n º ________________ e RG – ______________, 
residente e domiciliado na __________, n º _____, ____________, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes da Lei Federal n. 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de pessoa 
jurídica especializada no fornecimento de solução corporativa de backup em nuvens 
incluindo garantia de funcionamento e suporte técnico, destinada à realização do 
armazenamento e recuperação de dados e informações sensíveis da câmara 
municipal de Tapurah: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL

01 
SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO - DO TIPO COPIA 
DE SEGURANCA DE DADOS (BACKUP), MANTIDO NA 
INTERNET (EM NUVEM) 

GB 1000 R$ R$ 

TOTAL ANUAL (12 Meses) R$  

2. DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues e realizados na sede da Câmara 
Municipal de Tapurah, nos endereços constantes nos pedidos, nas quantidades solicitadas 
de acordo com as condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino sem 
qualquer ônus adicional de transporte para a contratante. 

3. DOS PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS são os constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no 
Pregão Eletrônico citado no preâmbulo desta, especificadas detalhadamente, na ata de 
julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório pelo Ordenador de Despesa.  

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão, citado no preâmbulo desta, que a 
precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso.  

3.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão citado 
no preâmbulo desta, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e 
homologada através do despacho referido no item anterior. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÕES 
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4.1. O pagamento dos serviços será realizado por meio de ordem bancária em favor do 
fornecedor, em até 5 dias úteis após o ateste da Nota Fiscal, documentação de 
regularidade prevista em edital e dados bancários. 

5. DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços 
registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos 
no inciso V do Art. 15 da Lei Federal n. 8.666/93 com as alterações ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados.  

5.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscais de 
aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que 
embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do 
pedido.  

5.3. As dotações informadas foram: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.031.0200.10033.90.40.10.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (SERVIÇO RELACIONADO A 
COMPUTAÇÃO EM NUVENS) 

6. DO LOCAL DO FORNECIMENTO E DO PRAZO  

6.1. O prazo total para instalação e início da operação do sistema é de 30 dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 

6.1.1. Os serviços de instalação dos sistemas de armazenamento em nuvem será feita 
na SEDE da Câmara Municipal de Tapurah-MT, situada na Av. Paraná, n° 1725, Centro, 
Tapurah/MT – 78.573-000, na localidade indicada pelo responsável pelo Setor de 
Tecnologia da Informação podendo ser realizado o serviço via acesso remoto.
6.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento, só iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração 
Pública em geral. Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o 
primeiro dia útil subsequente.  

6.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às 
penalidades cabíveis. 

7. DO PRAZO DE VALIDADE 

7.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre a Câmara Municipal e as empresas referidas 
no preâmbulo deste instrumento terá validade de no máximo 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal, 
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 de 
acordo com o disposto em edital e seus anexos.  

8.2. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
devidamente fundamentado.  
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8.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 

9. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno 
direito:  

9.1.1. Pela Câmara Municipal, em despacho fundamentado do seu Gestor.  

9.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços.  

9.1.3. Se o fornecedor não retirar a requisição no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa.  

9.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços 
decorrente de presente Ata de Registro de Preço.  

9.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços.  

9.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.  

9.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Câmara Municipal.  

9.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.  

9.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, 
a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Câmara Municipal à aplicação das penalidades 
previstas na cláusula 9.  

9.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item. 
10.1.1 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços.

10. DO TERMO CONTRATUAL 

10.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual 
e retirar a requisição de fornecimento equivalente, caracteriza descumprimento de 
obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei Federal n. 
8.666/93 com as alterações. Neste caso, a critério da Câmara Municipal, poderá ser 
celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros 
detentores na presente ata, ou promover nova licitação.  

10.2. O edital do Pregão Eletrônico citado no preâmbulo desta, integra a presente ata, 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações.  

10.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações.  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei federa n. 8.666/93 em sua atual 
redação, no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos 
princípios gerais de direito.  
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11.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 
cronograma ocorra após seu vencimento.  

11.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os 
documentos de habilitações relativas à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem 
estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação.  

11.4. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah/MT, como domicílio legal, para 
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou de 
instrumento equivalente. E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para os devidos fins legais.  

Tapurah – MT, aos ____ de _____________ de 2022.  

_____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

Elizeu Francisco de Oliveira 
PRESIDENTE 

Contratante 

________________________________________________ 
EMPRESA 
CNPJ Nº 

CONTRATADA
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO CORPORATIVA DE 
BACKUP EM NUVENS INCLUINDO DESTINADA À 
REALIZAÇÃO DO ARMAZENAMENTO E RECUPERAÇÃO 
DE DADOS E INFORMAÇÕES SENSÍVEIS DA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPURAH – MT, QUE ENTRE SÍ 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH - MT E 
EMPRESA____________. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Tapurah, Estado de Mato Grosso, 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o № 33.005.083/0001-60, com sede na Avenida 
Paraná, Nº 1725, neste Município, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. 
ELIZEU FRANCISCO DE OLIVEIRA, portador do RG Nº _____________, inscrito no 
CPF/MF sob o nº ________________, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do 
outro lado a Empresa___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
___________________, e Inscrição Estadual _________________ estabelecida a 
_______________________, neste ato representada pelo Sr. ________________, 
portador do RG n.º ______________ e CPF n.º _____________, residente e domiciliado 
na __________________________________; doravante denominada 
“CONTRATADA”, nos termos do artigo 24, inciso II da lei Federal n° 8.666/93 tem entre 
si justo e acertado o presente contrato de prestação de serviços regido pelas cláusulas e 
condições seguintes, que mutuamente aceitam e outorgam  a saber. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a o fornecimento de solução corporativa de 
backup em nuvens incluindo garantia de funcionamento e suporte técnico, destinada 
à realização do armazenamento e recuperação de dados e informações sensíveis da 
câmara municipal de Tapurah.

1.2. Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, 
guardada a necessária conformidade entre eles, o Edital do Pregão n. 03/2022 e seus 
Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O valor global da contratação é de R$_____, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL

01 
SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO - DO TIPO COPIA 
DE SEGURANCA DE DADOS (BACKUP), MANTIDO NA 
INTERNET (EM NUVEM) 

GB 1000 R$ R$ 

TOTAL ANUAL (12 Meses) R$  

2.2. A contratação inclui serviço de implantação e treinamento, de acordo com as 
exigências elencadas no do Termo de Referência. 
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2.3. Não será permitida subcontratação do objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, contados de __/__/____ a 
__/__/____.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para execução do presente Contrato, correrão por conta das seguinte 
dotações orçamentárias: 

ORÇAMENTO – CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.031.0200.10033.90.40.10.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (SERVIÇO RELACIONADO A COMPUTAÇÃO EM 
NUVENS) 

CLÁUSULA  QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O prazo total para instalação e início da operação do sistema é de 30 dias, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

5.1.1. A instalação dos sistemas de armazenamento em nuvem será feita na SEDE da 
Câmara Municipal de Tapurah-MT, situada na Av. Paraná, n° 1725, Centro, Tapurah/MT 
– 78.573-000, na localidade indicada pelo responsável pelo Setor de Tecnologia da 
Informação podendo ser realizado o serviço via acesso remoto.

5.2. A Contratante, por meio do fiscal designado, realizará o acompanhamento e 
supervisão do objeto, zelando pelo efetivo cumprimento do padrão de qualidade, 
informando os desvios da normalidade, da qualidade, registrando as ocorrências e 
deficiências na prestação desse. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Dentre aquelas a serem estabelecidas no futuro contrato, caberá também à 
empresa CONTRATADA:

6.1.01. Responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionado em face do 
contrato;

6.1.02. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;

6.1.03. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações 
formuladas e cumprindo todas as orientações da mesma, visando o fiel 
desempenho das atividades;

6.1.04. Executar os serviços, objeto deste Termo de Referência, somente mediante 
solicitação de fornecimento e empenho;

6.1.05. Realizar os serviços de manutenção em conformidade com as especificações do 
objeto;

6.1.06. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados, testados e devidamente 
documentados quanto à garantia do serviço executado, incluindo a substituição 
de peças;

6.1.07. Cumprir os prazos estabelecidos no presente instrumento;
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6.1.08. Assumir a integral responsabilidade pela execução dos serviços mal realizados 
pelos seus funcionários;

6.1.09. Honrar as garantias prestadas;

6.1.10. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação durante a 
vigência do contrato;

6.1.11. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, as peças utilizadas em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados;

6.1.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do futuro contrato;

6.1.13. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos que seus 
empregados causarem à Administração;

6.1.14. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que venha 
ocorrer com seus empregados.

6.1.15. A CONTRATADA deverá manter devidamente limpos os locais onde se 
realizarem os serviços;

6.1.16. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela 
CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;

6.1.17. A CONTRATADA deverá substituir qualquer empregado responsável pela 
execução dos serviços que, comprovadamente e por recomendação da 
fiscalização, causar embaraço a boa execução do futuro Contrato;

6.1.18. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo o ferramental, dispositivos e 
aparelhos adequados à perfeita execução do futuro contrato;

6.1.19. Com o termino do contrato, a CONTRATADA, deve disponibilizar ao 
CONTRATANTE o banco de dados no prazo de até 15 (quinze) dias úteis em 
arquivo compatível para migração para outro sistema;

6.1.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada. 

7.3. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas. 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme definido 
em Contrato. 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
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Contratada. 

7.6. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.8. Aplicar as penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações pela 
Contratada. 

7.9. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento dos serviços será realizado por meio de ordem bancária em favor do 
fornecedor, em até 5 dias úteis após o ateste da Nota Fiscal, documentação de 
regularidade prevista em edital e dados bancários. 

8.2. Constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta deverá ser devolvida ao 
contratado, para as necessárias correções, em até 5 dias úteis, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

8.3. É obrigação da Contratada manter durante a execução do objeto todas as 
condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual e penalidade do item 
11.1.1. 

8.3.1. Caso não se encontre regularizada, a contratada terá o prazo de até 15 dias, 
prorrogável pelo mesmo período, contados da sua notificação, para regularização, sem 
prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.4. Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN 1234/12, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, este Orgão efetuará retenção dos IRPJ, COFINS e 
PIS/PASEP, CSLL, sobre os pagamentos que efetuar a Pessoas Jurídicas em razão do 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os 
procedimentos pertinentes, exceto para as empresas optantes do “SIMPLES” quando, 
por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, comprovarem a referida opção mediante 
documento oficial fornecido pela Delegacia da Receita Federal, extraído do CNPJ.  

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 
) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 365 
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CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Pelo atraso, inexecução total ou parcial das obrigações, ou o descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição contida neste contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar a Contratada, conforme o caso, as seguintes sanções: 

9.1.1. Advertência por escrito para as seguintes ocorrências:  

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, 
ou a integridade patrimonial ou humana; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Câmara Municipal de Tapurah, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

9.1.2. Multa moratória pelo atraso injustificado no cumprimento das obrigações, no 
valor correspondente a 0,5% por dia de atraso, até o limite de 20% incidente sobre a 
parcela inadimplida do contrato, no caso de: 

a) atraso injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma; 

b) atraso injustificado no prazo para conclusão dos serviços. 

9.2. O atraso injustificado da prestação total do objeto por período superior a 40 dias, 
poderá caracterizar o descumprimento total da obrigação. 

9.3. A multa compensatória, por inexecução total ou parcial, por culpa do Contratado, 
será de 20% sobre a parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis. 

9.4 Fica impedido do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Tapurah, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais:  

9.4.1. pelo período de 2 (dois) meses, aquele que deixar de entregar documentação 
exigida para o certame; 

9.4.2. pelo período de 4 (quatro) meses, aquele que: 

9.4.2.1. não retirar/assinar o Contrato; 

9.4.2.2. ensejar o retardamento da execução do certame; ou 

9.4.2.3. não mantiver a proposta; 

9.4.3. pelo período de 12 (doze) meses, aquele que falhar na execução do contrato; 

9.4.4. pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, aquele que: 

9.4.4.1. fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; ou 

9.4.4.2. comportar-se de modo inidôneo; 

9.4.4.3. aquele que fraudar na execução do objeto; e 

9.4.4.4. aquele que cometer fraude fiscal. 

9.5. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de 
concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 

9.6. A aplicação das penas previstas neste Item não exclui a possibilidade de aplicação 
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de outras sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, inclusive por perdas e danos causados à 
Administração. 

9.7. A CONTRATADA deve justificar fundamentada, prévia e formalmente qualquer 
ocorrência que a leve a descumprir os deveres estabelecidos neste Instrumento. A 
aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE. 

9.8. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
nesta cláusula. 

9.8.1. As multas aplicadas em função de atraso no cumprimento do cronograma de 
execução serão reavidas pela CONTRATADA caso a conclusão dos serviços ocorra 
dentro do prazo contratual. 

9.9. A penalidade de multa prevista neste instrumento poderá, a critério do 
CONTRATRANTE, ser substituída pela penalidade de advertência, tendo em vista as 
circunstâncias da execução contratual, garantida a prévia defesa, na forma da lei.  

9.10. Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, a 
Contratante poderá proceder a rescisão contratual. 

9.11. As penalidades referentes a irregular execução do Contrato serão apuradas pelo 
Fiscal do Contrato, na forma do art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

9.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n. 8.666/93 e subsidiariamente na Lei n. 9.784/99. 

9.13. Caso haja, durante o processo de aplicação de penalidade, indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846/13, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa  deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

9.14 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de 
Tapurah - MT, devidamente fundamentado.  

CLÁUSULA DÉCIMA  – ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais aditivos e alterações contratuais reger-se-ão pela Lei n. 8.666/93, sendo 
que a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

10.2. Na hipótese da necessidade de se firmar termo aditivo, os custos unitários dos 
itens acrescidos deverão seguir as seguintes orientações: 

10.2.1. Para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já 
contratados. 

10.2.3. Para itens novos não constantes do contrato, será utilizada a média ou a 
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mediana (a que resultar em menor valor) de, no mínimo, 3 (três) referências de preço, 
obtidas isoladas ou conjuntamente, por meio de pesquisa de preços no mercado, em 
órgãos ou em entidades da Administração Pública, assegurando-se a aplicação do 
mesmo desconto global fornecido pela licitante sobre o orçamento estimativo (cotação) 
efetuado pela fiscalização. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES 
poderão exceder o limite de 25% do valor inicial atualizado do Contrato. 

10.4. Será permitida a recomposição dos valores contratados, para reestabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
retribuição do CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, desde que atendidas as exigências legais e aceitas pela 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA ANTI CORRUPÇÃO 

11.1 As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis 
Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 
por ela contratados.  

11.2 No exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento 
de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer outros negócios 
envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: 

 a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem 
indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e;  

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento 
das Leis Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 
práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores e 
colaboradores ou terceiros por ela contratados.  

11.3. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma 
investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionados ao 
descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas 
atividades estão em conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar 
ao CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas 
atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

12.1. O Contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 
8.666/93 e nas formas previstas no seu art. 79, com as consequências contratuais 
estabelecidas no art. 80 da mesma lei. 

12.2. A rescisão do Contrato ocorrerá sem prejuízo da exigibilidade de débito anterior da 
CONTRATADA, inclusive por multas impostas e de condições estabelecidas neste 
instrumento, além das perdas e danos decorrentes. 

12.3. Pela rescisão de que trata o parágrafo segundo do art. 79 da Lei n. 8.666/93, a 
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CONTRATADA terá o direito de receber pelos serviços já executados e aceitos pela 
CONTRATANTE até a data de encerramento do presente contrato. 

12.4. Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77 do referido Diploma Legal. 

12.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, facultada a defesa prévia do interessado e assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO NO EDITAL 

12.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do documento editalício 
– Pregão Eletrônico nº 03/2022, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

13.1. Este contrato será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, sendo que os casos omissos serão dirimidos pelo Foro de Tapurah/ MT, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.2. A CONTRATADA está obrigada a manter-se durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.3. As PARTES se comprometem a cumprir a Lei 13.709.2018, “Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD”, além das demais regulamentações existentes e que 
porventura possam advir relativamente a proteção de dados, obrigando-se a 
implementar todas as medidas técnicas de segurança para proteção de dados 
pessoais que tenham acesso em virtude ou em consequência da relação contratual 
mantida.

13.4. As PARTES asseguram que seus empregados, prepostos, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, devam ter acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais para fins de cumprimento do 
CONTRATO, se encontram obrigados a sigilo profissional, responsabilizando-se 
pela conformidade em relação à legislação, especialmente, mas sem limitação: 

13.4.1. à proteção de dados pessoais,

13.4.2. ao tratamento das informações,

13.4.3. à transferência desses dados e demais exigências legais.

13.5. A CONTRATANTE declara ciência em relação a Política de Privacidade e 
Compromisso com a Proteção de Dados que regula a relação contratual entre as 
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e seus 
aditivos, por extrato, no Diário Oficial adotado pela Câmara Municipal de Tapurah (Diário 
Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT), no prazo legal. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que não 
forem resolvidas por via administrativa. 

 E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
Administrativo em 03 (três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme em 
todos os seus termos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Tapurah– MT, ......de .............2022. 

_______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ELIZEU FRANCISCO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

_________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° 
CONTRATADA
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ANEXO V 

(Confeccionar em papel timbrado da empresa)

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações 

cabíveis de natureza legal).  

OUTORGADO: (nome e qualificação)  

OBJETO: Representar a outorgante perante Câmara Municipal de Tapurah /MT, no Pregão 

Eletrônico nº 000/2022.  

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões 

públicas de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar 

as respectivas atas, Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar 

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem 

como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do 

presente mandato.  

Localidade,.............de......................................de 2022.  

______________________________________________ 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

___________________, CNPJ n° __________________ (nome da empresa) sediada 
______________________________________ (endereço completo).  

Declara, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os 
requisitos para habilitação para este certame licitatório na Câmara Municipal de Tapurah – 
Estado de Mato Grosso; Declara, que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme 
solicitado pelo setor administrativo nos termos do Edital;  

Declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, que 
não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação 
para este certame licitatório na Câmara Municipal de Tapurah;  

Declara, em atendimento aos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF, que 
não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer 
trabalho.  

Declara, em atendimento ao previsto no presente Edital, que não possuir, no 
quadro de funcionários, servidores ou membro da Câmara Municipal de Tapurah, Estado de 
Mato Grosso.  

Declara, que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Pregão Eletrônico 
n. 03/2022. 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 

Localidade,.............de......................................de 2022.  

______________________________________________ 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _____/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ  

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, 

sediada no endereço ______________, n° ______, ____, telefone/fax nº _______, por 

intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a).________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________- ___/____ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da 

lei, de que cumprem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/06 para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.  

(  ) MICROEMPRESA - ME  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI   

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

(papel timbrado da empresa)
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